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TERMO DE REFERENCIA

CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

l.l. Contratação da comissão para estruturar ações administrativas voltadas as ações a serem
executadas pela PNAB no município de lcó - CE, nos termos do Art. 5, pariígrafo único, inciso
ll da lei 14.39912022. LEI ALDIR BLANC de interesse da Secretaria de desenvolvimento
econômico, cultura e turismo, nos termos d€'lermo de Referência, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, pennanecendo válido até 3l de
dezembro de 2024.

I.UNDAMENTAÇÃO C OASCNIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA'I-AÇÀO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontrâ-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratagões Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:
I) Classe/Grupo: Serviços

DESCRTÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3. | . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice deste Termo de
Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguinles requisitos, que sc baseiam no Guia Nacional de ContrataÇões
Sustentáveis

Não é admitidâ a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.3 Não haverá exigência da garantia da contraração dos
de 2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico prel

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

afii pos 96 uintes da Lei n' 14.133
lmlnar

4.1 . I No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresentados. não há qualquer
impacto ambiental e, não serão, portanto, necessárias âo consumo consciente de papel. de energia,
e outros itens, que podem ter consumo eficiente ou quaisquer outros estudos, nesse aspecto
Subcontratação

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5. I .l Os serviços prestados deverão ser in loco;
5.1 .2 A prestação do serviço no que se refere à contratação da comissão para estruturar âções
administrativas voltadas as agões a serem executadas pela pNAB se tlará màdiante expediçao de
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Ordem de Serviço por paÍe da (CONTRATANTE) à empresa prestadora (CONTRATADA), que
englobaní integralmente o referido serviço. A prestação do serviço no que se refere a elaboração
e atuâlização mensal dos laudos se dará mediante expedição de contâto (e-mail. telefone ou
escrito) por parte da rCONTRATANTE) à empresa prestadora (CONTRATADA)l
5.1.3 o serviço deverá ser prestado rigorosamente. dentro das especificações estabelecidâs neste
Termo de Referênci4 sendo que a inobservância desta condição implicará na recusa formal, com
aplicação das penalidades;
5.1.4 A empresa CONTRATADA terá prazo máximo de 05 (cinco) dias para iniciar a prestação
do serviço, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço;
5.1 .5 Em caso de descumprimento do praz-o estipulado acima, a empresa sofrerá sanções previstas
na Lei no 14.133:
Materiais a serem disponibilizados
5.2. Para a perleita execução dos serviços, â contratada deverá disponibilizâr os mâteriais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quândo necesúrio.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. I . o contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍtes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as noÍÍnas da Lei n' 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução totâl ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias' mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍâtada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paÍa esse
fim.
6.4. o órgão ou entidade poderá convocaÍ representante da empresa para adoçâo de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após â assinaturâ do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou cnridade poderá
convocar o Íepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentâção do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias paÍa execução do objeto. do plano complementaÍ de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
Preposto
6.6. A contratâda designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execuçào do objeto
contÍatado.
6.7. A contratada deveni manter preposto da empresa no local da execução do objeto durânte o
período de execução do objeto.
6.8 4 contratânte poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a contrâtada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscarizada pero(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14. | 33, de 2021, aí. I I 7, cáput).
Fiscalização Técnica
6.10.o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoies re-sultados para a
Administração.
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6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14. | 33, de 2021 , arr. I 17, § I ");
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contralo, determinando prazo para a correção;
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adogão de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistâs à tempestiva renovação ou à prorrogação
contÍatual.
Fiscalização Administrativa
6.16. o fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
6.1 7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contÍato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato conrendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de scrviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuâis, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.19. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contralo, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.20. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçâo da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o Íluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.21 . o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo coniratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual. baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.
6.22. o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicaçâo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. I 58 da Lei n" l4.l 33, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para ial,
conforme o caso.
6.23. o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos_ objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
6.24. o gestor do contÍato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de riquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto no
contrato, devidâmente atestada pela fiscalização contrâtual e com a assinatura dos respectivos
responsáveis técnicos.
7.1 .l . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1 .l .l . não produzir os resultados acordados.
7.l.l.l.l deixar de executaq ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadâsi ou
deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Do recebimento
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previslo no Cronograrna Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços execulados no período. por
meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
7.2.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidâde.
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (lrinta) dias. pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detâlhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e adm inistrativo. (Art. 140, l, a , da Lei n' 14. 133).
7 .3.1 . O prazo da disposição acima seú contado do recebimento dc comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser Paga.
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizârá o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
7.3.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
7.3.4 O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7 .3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento. o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do ob-leto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade dâ prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.3.7. O Conúatâdo fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento provisório.
(Aí. I 19 c/c art. 140 da Lei n' 14133, de 2021)
7.3.9 O recebimento provisorio tambem ficará sujeito, quando cabível. à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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7.3.10. Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnicâ e administrativa e demais documentos que julgar necessários. devendo
encamiúá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do
reoebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.5.1 . Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no cumprimento
de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respecrivas
correções;
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas;
7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranga.
7.7. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do servíço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
7.8. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo
mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais
e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição
necessárias
Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação.
7.10. Para fins de liquidação. o setor compelente deve verificar se a Nôta Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante:
7.l2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio apresentâção de certidões negativas ou, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.
14.t33D021.
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7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação ern licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úleis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efeluado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contrafual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de
cumprimento de requisitos de habilitação.
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de âté dez dias úteis. contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.19. No caso de atraso pelo ConÍatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-M FGV de correção monelária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordern bancária
para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será eferuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1 . lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
7.23. O contratado regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No €ntanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
Antecipação de pagamento
7.14. A presente conÍatação não permite a antecipação de pagamento.

8. FORMA E CzuTÉRIOS DE SELEÇÀO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério dejulgamento da proposta
8.1 . O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÀO. na
modalidade DISPENSA DE LICTTAÇÃO, sob a forma ELETRôNICA, com adoção do critério
de julgâmento pelo MENOR PREÇO.
Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitanle comprovar os seguintes requisitos:
Habilitaçãojurídica
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8.3. Empreúrio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.4. M icroem preendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI. cuja aceitação ficaú condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/em presas-e-negocioVpt-br/em preendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrâto social no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diririo Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documenlo comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MeÍcantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundâção e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de
dezembro l97l .

8.10. Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tratando
de empresâ estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1I. Os documentos apresentados deverão estar acompanhâdos de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.12. Prova de inscrição no Cadasúo Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8. 13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratuali
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da (lnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.1 5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estaduâl do domicílio ou sede do licitante. ou
outm equivalente. na lorma da lei:
8.16. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. ou
outra equivalente. na forma da lei.
8.1 7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de ceíidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tílulo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452. de l" de maio de
r943;
8.19. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.o 9.854, de 2711011999.
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70 da Constituição Federal, não
emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega
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menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a partir de l4
(catorze) anos, em conformidade com o inciso Vl do art.68 da Lei no 14.133/2021
8.20. Caso o fomecedor seja considerado is€nto dos tributos relacionados ao objeto contratual,
devení comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do trâtamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.22. Na forma do que dispôe o aÍt. 42 da Lei Complemenrar no. 123 de 14.12.2006, a
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinâtura do contrato.
8.23. Para efeito do disposto no subitem acima. as microempresÍs e empresas de pequeno porte,
por ocasião da participação neste procedimento licitatório. deverào apresentar toda a
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que
esta apresente alguma restrição.
8.24. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a criterio da Administração
Públic4 para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito
Qualiíicação Econômico-Financeira.
8.25. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para
a assinatura do contrato, nos termos deste edital.
Qualifi cação econômica financeira
8.26. certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n.
14.133, de 2021, aÍt. 69, cqput. inciso II );
Qualificação Técnica

QUALIFICAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL
8.36. Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica que comprove a aptidão para a execução do
objeto em características quantidades e prazos compativeis, por meio da apresentâção de atestados
fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com experiencia de no mínimo 2
anos na área cultural.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado totâl da contratação é de R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS). conforme custos unitários apostos [em anexo].

| 0. ADEQUAÇÃo oRÇAMENTÁRlA

10. I . As despesas decorÍentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento do município.
A contratâção será atendida pela seguinte dotação:
l)otação: 04. i 22.0021.2.007
Fonte de Recursos: 150010010
Elemento de Despesa:33.90.39.00
9.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei orçamentíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.
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Renan Sousa Moreira da Costa
Equipe de planejamento
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Secretário (a)
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ANEXO I

II F-M ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V UNIT V TOTAL

I

Contratação da comissão para estruturar ações
administrativas voltadas as ações a serem executadas
pela PNAB no município de lcó - CE

sERVIÇO 0l R$ 24.000.00 R§ 24.000.00

VAt.OR GLOBAL: RS 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS)
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